ANEXO I DO DECRETO Nº 16.782, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
Anexo I do Decreto nº 16.586, de 11 de março de 2025.
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
	RELATÓRIO de comunicação PARA SUBSIDIAR REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS

	PARA OS EFEITOS DO ART. 125 DA LEI Nº 2.315, DE 25 DE OUTUBRO DE 2001, QUE TRATA DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, E NA FORMA REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 16.586, DE 11 DE MARÇO DE 2025, FOI ELABORADO ESTE RELATÓRIO DE COMUNICAÇÃO, EM RELAÇÃO:

(___) AO AUTO DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA - ALIM Nº ___________, LAVRADO EM DESFAVOR DO SUJEITO PASSIVO IDENTIFICADO NO QUADRO 1 DO RELATÓRIO;

(___) À CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEVEDOR CONTUMAZ, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DO SUJEITO PASSIVO IDENTIFICADO NO QUADRO 1 DO RELATÓRIO.



	1
	IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

	NOME OU RAZÃO SOCIAL: 


	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 



	
	CPF/CNPJ: 

	ENDEREÇO CADASTRAL:


	MUNICÍPIO/ESTADO: 



	2
	IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS OU DOS DIRETORES DO SUJEITO PASSIVO IDENTIFICADO NO QUADRO 1

	NOME OU RAZÃO SOCIAL: 


	CPF/CNPJ:



	3
	IDENTIFICAÇÃO, QUANDO FOR O CASO E POSSÍVEL, DO CONTABILISTA RESPONSÁVEL E/OU DE PESSOAS QUE POSSAM SER ARROLADAS COMO TESTEMUNHAS OU QUE TENHAM CONCORRIDO OU CONTRIBUÍDO PARA A PRÁTICA DOS ATOS OU DOS FATOS A QUE SE REFERE O ALIM LAVRADO OU QUE CARACTERIZARAM A CONDIÇÃO DE DEVEDOR CONTUMAZ, PASSÍVEIS DA APLICAÇÃO DO ART. 125 DA LEI Nº 2.315, DE 2001, NA FORMA REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 16.586, DE 2025.

A IDENTIFICAÇÃO DEVERÁ CONTER, NO MÍNIMO, O NOME, O NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CPF E O ENDEREÇO, SE CONHECIDO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS INFORMAÇÕES QUE HOUVEREM E QUE FOREM CONSIDERADAS RELEVANTES

	

	4 
	DOCUMENTOS ANEXOS, QUANDO FOR O CASO, COMPROBATÓRIOS DOS ATOS OU DOS FATOS A QUE SE REFERE O ALIM LAVRADO OU QUE CARACTERIZARAM A CONDIÇÃO DE DEVEDOR CONTUMAZ, CONFIGURADORES, EM TESE, DE CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

	

	5
	SERVIDOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO

	NOME: 


	CARGO (Sigla), MATRÍCULA E ASSINATURA (Mesma linha):



	6 – NAS HIPÓTESES DAS ALÍNEAS “A” E “B” DO INCISO I DO § 1º DO ART. 2º DO DECRETO Nº 16.586, DE 2025, REVISÃO E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO, RESPECTIVAMENTE, PELO COORDENADOR DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS OU PELO DIRIGENTE DO ÓRGÃO JULGADOR ADMINISTRATIVO.

	CERTIFICO QUE REVISEI E APROVO ESTE RELATÓRIO.

	NOME:


	CARGO/MATRÍCULA:



	LOCAL E DATA:


	ASSINATURA:


ANEXO II DO DECRETO Nº 16.782, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
Anexo III do Decreto nº 16.586, de 11 de março de 2025.
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
	COMUNICAÇÃO DE NOTÍCIA-CRIME - CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA Nº

	NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º DO DECRETO Nº 16.586, DE 11 DE MARÇO DE 2025, A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL FORMALIZA POR ESTE DOCUMENTO, ELABORADO NO ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, POR INTERMÉDIO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO FISCAL, COMUNICAÇÃO DE NOTÍCIA-CRIME REFERENTE A SUPOSTOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA CONTRA O(S) INFRATOR(ES) IDENTIFICADO(S) NO QUADRO 1, PELA PRÁTICA DOS ATOS OU DOS FATOS DESCRITOS NO QUADRO 2, QUE, EM TESE, CONFIGURAM CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA LEI (FEDERAL) Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.

	1
	INDIVIDUALIZAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR OU DOS SINAIS CARACTERÍSTICOS DO INFRATOR E AS RAZÕES DE CONVICÇÃO DE SER ELE O AUTOR DA INFRAÇÃO OU OS MOTIVOS DA IMPOSSIBILIDADE DE O FAZER

	NOME OU RAZÃO SOCIAL:


	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	
	CPF/CNPJ:

	ENDEREÇO CADASTRAL:


	MUNICÍPIO/ESTADO:

	SINAIS CARACTERÍSTICOS:



	RAZÕES DE CONVICÇÃO: 



	MOTIVOS DA IMPOSSIBILIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR:



	2 
	DESCRIÇÃO DOS ATOS E DOS FATOS E DAS CIRCUNSTÂNCIAS E DO PERÍODO DE SUAS OCORRÊNCIAS 

	

	3
	TESTEMUNHAS, SE HOUVER

	NOME
	CPF

	ENDEREÇO
	MUNICÍPIO/ESTADO

	NOME
	CPF

	ENDEREÇO
	MUNICÍPIO/ESTADO

	4
	DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS, DOS DADOS E DAS INFORMAÇÕES QUE FORAM ANALISADOS NO PROCEDIMENTO FISCAL

	

	5
	JUSTIFICATIVA DA IMPOSSIBILIDADE DE SE FORMALIZAR A REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS

	

	6
	LOCAL/DATA E IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE DO FISCO AUTOR DA INFORMAÇÃO FISCAL DE QUE TRATA O CAPUT DO ART. 7º DO DECRETO Nº 16.586, DE 2025, E DO SERVIDOR DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO FISCAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTA COMUNICAÇÃO

	LOCAL E DATA:
	NOME, CARGO E MATRÍCULA DO AGENTE DO FISCO:

	LOCAL E DATA:
	NOME, CARGO, MATRÍCULA E ASSINATURA DO SERVIDOR DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO FISCAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:



ANEXO III DO DECRETO Nº 16.782, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
Anexo IV do Decreto nº 16.586, de 11 de março de 2025.
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
	COMUNICAÇÃO DE NOTÍCIA-CRIME – FRAUDE FISCAL ESTRUTURADA Nº

	NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º DO DECRETO Nº 16.586, DE 11 DE MARÇO DE 2025, A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL FORMALIZA POR ESTE DOCUMENTO, ELABORADO NO ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, POR INTERMÉDIO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO FISCAL, COMUNICAÇÃO DE NOTÍCIA-CRIME CONTRA O(S) INFRATOR(ES) IDENTIFICADO(S) NO QUADRO 1, PELA PRÁTICA DOS ATOS OU DOS FATOS DESCRITOS NO QUADRO 2, CONFIGURADORES DE SUPOSTA FRAUDE FISCAL ESTRUTURADA.

	1
	INDIVIDUALIZAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR, OU DOS SINAIS CARACTERÍSTICOS DO INFRATOR E AS RAZÕES DE CONVICÇÃO DE SER ELE O AUTOR DA INFRAÇÃO OU OS MOTIVOS DA IMPOSSIBILIDADE DE O FAZER

	NOME OU RAZÃO SOCIAL:


	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	
	CPF/CNPJ:

	ENDEREÇO CADASTRAL:


	MUNICÍPIO/ESTADO:

	SINAIS CARACTERÍSTICOS:



	RAZÕES DE CONVICÇÃO: 



	MOTIVOS DA IMPOSSIBILIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR:



	2 
	DESCRIÇÃO DOS ATOS E DOS FATOS E DAS CIRCUNSTÂNCIAS E PERÍODO DE SUAS OCORRÊNCIAS 

	

	3
	TESTEMUNHAS, SE HOUVER

	NOME
	CPF

	ENDEREÇO
	MUNICÍPIO/ESTADO

	NOME
	CPF

	ENDEREÇO
	MUNICÍPIO/ESTADO

	4
	DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS, DOS DADOS E DAS INFORMAÇÕES QUE FORAM ANALISADOS NO PROCEDIMENTO FISCAL

	

	5
	JUSTIFICATIVA DA IMPOSSIBILIDADE DE SE FORMALIZAR A REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS

	

	6
	LOCAL/DATA E IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE DO FISCO AUTOR DA INFORMAÇÃO FISCAL DE QUE TRATA O CAPUT DO ART. 7º DO DECRETO Nº 16.586, DE 2025, E DO SERVIDOR DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO FISCAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTA COMUNICAÇÃO

	LOCAL E DATA:
	NOME, CARGO E MATRÍCULA DO AGENTE DO FISCO:

	LOCAL E DATA:
	NOME, CARGO, MATRÍCULA E ASSINATURA DO SERVIDOR DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO FISCAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 




1
4

